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e postos consulares, bem como às delegações portuguesas 
nos congressos e conferências internacionais;

n) Registar, dar expediente e arquivar a correspondência 
recebida ou expedida que respeite aos assuntos da sua área 
de competência.

Artigo 6.º
Competências das direções de serviços de âmbito geográfico

1 — Às direções de serviço identificadas nas alíneas a), 
e), f), g) e h) do artigo 1.º, no âmbito da respetiva área 
geo gráfica, compete:

a) Reunir as informações de carácter político e econó-
mico bilateral e assegurar a atualização de elementos com-
pletos sobre a realidade política e económica dos diferentes 
países das áreas geográficas consideradas;

b) Estudar, dar parecer e apresentar propostas de atuação 
sobre todos os assuntos relativos a essas regiões e países, 
na esfera da sua competência;

c) Coordenar e articular com AICEP — Agência para 
o Investimento e Comércio Externo de Portugal, e outros 
departamentos, serviços e organismos sectoriais competen-
tes as atividades diplomáticas na sua vertente económica;

d) Assegurar, em colaboração com os restantes serviços 
do MNE e outros ministérios, a coordenação, definição e 
transmissão de instruções ou outros elementos a enviar 
às missões diplomáticas, representações permanentes e 
postos consulares de Portugal, no âmbito das suas com-
petências;

e) Proceder à negociação e participar no processo de 
conclusão ou denúncia de tratados e convenções inter-
nacionais de carácter político e económico bilateral, as-
segurando, para o efeito, a coordenação dos elementos 
necessários em colaboração com os ministérios e serviços 
competentes;

f) Assegurar a preparação e presidência das comissões 
mistas e delegações de carácter político e económico que 
caiba ao MNE, no seu domínio de atividade;

g) Colaborar na preparação da participação portuguesa 
nos vários níveis da política externa e de segurança co-
mum, em permanente articulação com a respetiva direção 
de serviços;

h) Assegurar a participação nacional em reuniões no 
âmbito da política externa e de segurança comum, na sua 
área de competência;

i) Registar, dar expediente e arquivar a correspondência 
recebida ou expedida que respeite aos assuntos da sua 
competência.

2 — A Direção de Serviços das Américas assegurará o 
apoio necessário à coordenação da participação nacional 
na Conferência Ibero -Americana.

3 — As Direções de Serviço da África Subsariana, das 
Américas e da Ásia e da Oceânia assegurarão o apoio à 
coordenação da participação nacional na CPLP — Comu-
nidade Portuguesa de Língua Portuguesa.

Artigo 7.º
Unidade de Sobrevoos e Escalas Navais

1 — À Unidade de Sobrevoos e Escalas Navais, abre-
viadamente designada por USEN, compete:

a) Analisar os pedidos de entidades estrangeiras para 
a utilização do espaço aéreo, bases militares e aeroportos 
portugueses por aeronaves de Estado;

b) Analisar os pedidos para a entrada e utilização das 
áreas marítimas e portos portugueses por parte de navios 
estrangeiros militares, oceanográficos ou outros e propor 
superiormente a sua autorização;

c) Obter as autorizações de sobrevoo/aterragem para 
as missões das aeronaves de Estado portuguesas, bem 
como solicitar autorização para a entrada em águas e por-
tos estrangeiros de navios de Estado e navios de guerra 
portugueses.

2 — As direções de serviço da DGPE disponibilizam o 
apoio necessário à Unidade de Sobrevoos e Escalas Navais, 
nas respetivas áreas de competência.

Artigo 8.º
Estrutura flexível

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis da 
Direção -Geral de Política Externa é fixado em 17.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 27 de janeiro de 2012. — O Ministro de 
Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo de Sacadura 
Cabral Portas, em 25 de janeiro de 2012. 

 Portaria n.º 32/2012
de 31 de janeiro

O Decreto Regulamentar n.º 12/2012, de 19 de janeiro, 
definiu a missão, atribuições e tipo de organização interna 
da Direção -Geral dos Assuntos Europeus. Importa agora, 
no desenvolvimento daquele decreto regulamentar, deter-
minar a estrutura nuclear e estabelecer o número máximo 
de unidades flexíveis do serviço e as competências das 
respetivas unidades orgânicas nucleares.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 21.º da 

Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, manda o Governo, pelos 
Ministros de Estado e das Finanças e dos Negócios Es-
trangeiros, o seguinte:

Artigo 1.º
Estrutura nuclear

1 — A Direção -Geral de Assuntos Europeus, abrevia-
damente designada por DGAE, estrutura -se nas seguintes 
unidades orgânicas nucleares:

a) Direção de Serviços de Assuntos Institucionais;
b) Direção de Serviços das Relações Bilaterais;
c) Direção de Serviços das Políticas Internas e Sectoriais;
d) Direção de Serviços de Justiça e Assuntos Internos;
e) Direção de Serviços dos Assuntos Jurídicos;
f) Direção de Serviços das Questões Económicas e Fi-

nanceiras;
g) Direção de Serviços das Relações Externas Europeias 

e Alargamento;
h) Direção de Serviços da Política Comercial Comum.



Diário da República, 1.ª série — N.º 22 — 31 de janeiro de 2012  535

2 — As unidades referidas no número anterior são diri-
gidas por diretores de serviço, cargos de direção intermédia 
de 1.º grau.

Artigo 2.º
Direção de Serviços dos Assuntos Institucionais

À Direção de Serviços dos Assuntos Institucionais, 
abreviadamente designada por INS, compete:

a) Preparar e coordenar em ligação com as restantes 
direções de serviços, a participação dos membros do Go-
verno nas reuniões do Conselho Europeu e do Conselho 
dos Assuntos Gerais, bem como de outras cimeiras da 
União Europeia;

b) Acompanhar a atividade do Parlamento Europeu, 
do Conselho Europeu, do Conselho, da Comissão e do 
Tribunal de Justiça da União Europeia e demais órgãos 
da União Europeia;

c) Apoiar os representantes nacionais do Comité Eco-
nómico e Social e do Comité das Regiões;

d) Preparar e coordenar a definição da posição nacio-
nal nas conferências intergovernamentais e nos assuntos 
institucionais em geral;

e) Acompanhar todas as questões relacionadas com o 
processo de decisão e o sistema institucional da União 
Europeia, nomeadamente no decurso dos processos de 
revisão dos tratados;

f) Apoiar a coordenação da preparação substantiva das 
presidências do Conselho que a Portugal caiba assumir, 
bem como o exercício das mesmas;

g) Apoiar a participação nos diferentes comités, confe-
rências e reuniões onde, ainda que indiretamente, sejam 
tratadas questões institucionais da União Europeia;

h) Apoiar a candidatura e a participação dos nacionais 
portugueses no quadro das instituições da União Europeia;

i) Assegurar o secretariado das reuniões da Comissão 
Interministerial para os Assuntos Europeus;

j) Elaborar estudos e pareceres em matérias que relevem 
da sua área de competência.

Artigo 3.º
Direção de Serviços das Relações Bilaterais

À Direção de Serviços das Relações Bilaterais, abre-
viadamente designada por BLT, compete:

a) Assegurar o acompanhamento e o desenvolvimento 
das relações bilaterais de Portugal com os Estados mem-
bros da União Europeia;

b) Assegurar o acompanhamento e o desenvolvimento 
das relações bilaterais de Portugal com os Estados candi-
datos à União Europeia, do Espaço Económico Europeu, 
e ainda Andorra, Mónaco, São Marino e Suíça;

c) Acompanhar e analisar as políticas internas e externas 
dos Estados da sua área de competência e as implicações 
dessas políticas no seu relacionamento com Portugal e com 
a União Europeia, promovendo a necessária coordenação 
com outros serviços e organismos;

d) Analisar e tratar a informação de natureza económica 
internacional e de interesse estratégico para o relaciona-
mento bilateral económico em relação aos Estados da sua 
área de competência;

e) Assegurar o apoio administrativo e logístico à Co-
missão Interministerial de Limites e Bacias Hidrográficas 
Luso -Espanholas e à Comissão Luso -Espanhola para a 
Cooperação Transfronteiriça, visando designadamente 

o seu enquadramento no relacionamento bilateral com 
Espanha;

f) Elaborar estudos e pareceres em matérias que relevem 
da sua área de competência.

Artigo 4.º
Direção de Serviços das Políticas Internas e Sectoriais

À Direção de Serviços das Políticas Internas e Secto-
riais, abreviadamente designada por SPS, compete:

a) Assegurar a representação nacional nos grupos e 
comités especializados da União Europeia, bem como pre-
parar, coordenar e definir a posição nacional nas matérias 
relativas ao mercado interno;

b) Acompanhar e coordenar a definição da posição na-
cional na área da competitividade, nomeadamente nas 
vertentes da política industrial e da empresa, da inovação 
e da investigação;

c) Acompanhar e coordenar a definição da posição 
nacional no domínio do desenvolvimento sustentável e 
assegurar a articulação com outras políticas sectoriais;

d) Acompanhar e coordenar a definição da posição 
nacional no domínio dos transportes, energia, questões 
atómicas, ambiente, política marítima integrada, defesa 
dos consumidores, telecomunicações, sociedade da infor-
mação, e da política social da União Europeia, bem como 
as respectivas negociações de natureza externa entre a 
União Europeia e países terceiros;

e) Acompanhar, promovendo a coordenação, quando 
necessário, os assuntos nos domínios saúde, educação, 
formação profissional, cultura, audiovisual, juventude, 
desporto, espaço e turismo;

f) Acompanhar e coordenar todos os assuntos relacio-
nados com a agricultura, designadamente política agrícola 
comum e desenvolvimento rural, florestas, bem como a 
segurança alimentar e o bem -estar animal;

g) Acompanhar todos os assuntos relativos à pesca, de-
signadamente política comum de pescas, aquicultura, acor-
dos de pesca com países terceiros, conservação e gestão dos 
recursos da pesca, apoio estrutural e financiamento;

h) Assegurar a coordenação das questões de agricultura e 
da pesca com as relações institucionalizadas entre a União 
Europeia e as organizações internacionais;

i) Elaborar estudos e pareceres em matérias que relevem 
da sua área de competência.

Artigo 5.º
Direção de Serviços de Justiça e Assuntos Internos

À Direção de Serviços de Justiça e Assuntos Internos, 
abreviadamente designada por JAI, compete:

a) Coordenar a definição das posições nacionais nos 
assuntos relacionados com os vistos, o asilo, a imigração 
e outras políticas ligadas à livre circulação de pessoas, 
incluindo a cooperação judiciária em matéria civil;

b) Coordenar a defesa das posições nacionais em matéria 
de combate ao terrorismo e à droga;

c) Coordenar a defesa das posições nacionais no âmbito 
da cooperação judiciária em matéria penal;

d) Coordenar e acompanhar as negociações de natureza 
externa, na área da justiça e assuntos internos, entre a União 
Europeia e Estados terceiros;

e) Acompanhar as negociações no quadro da União 
Europeia dos assuntos relativos à cooperação policial e 
proteção civil;
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f) Elaborar estudos e pareceres em matérias que relevem 
da sua área de competência.

Artigo 6.º
Direção de Serviços dos Assuntos Jurídicos

1 — À Direção de Serviços dos Assuntos Jurídicos, 
abreviadamente designada por JUR, compete:

a) Assegurar a coordenação dos assuntos relativos aos 
processos decorrentes da aplicação do direito comunitário 
na fase contenciosa, nomeadamente através da representa-
ção do Estado Português perante instâncias jurisdicionais 
da União Europeia, em colaboração com os serviços de 
outros departamentos governamentais,

b) Assegurar a coordenação dos assuntos relativos aos 
processos na fase pré -contenciosa;

c) Assegurar a representação nos grupos de trabalho 
relativos a matérias do Tribunal de Justiça das Comuni-
dades Europeias;

d) Coordenar o processo de vinculação do Estado Portu-
guês aos instrumentos internacionais celebrados no âmbito 
da União Europeia;

e) Acompanhar o processo de adaptação legislativa 
dos atos normativos comunitários na ordem jurídica in-
terna, assegurando a coordenação das questões relativas 
à transposição das diretivas e à aplicação de outros atos 
normativos comunitários;

f) Elaborar pareceres, responder a consultas e elaborar 
estudos sobre matérias de natureza jurídica no domínio do 
Direito da União Europeia, bem como em matérias que 
relevem da sua área de competência;

g) Receber, analisar, encaminhar e obter resposta às 
queixas apresentadas por cidadãos e empresas portuguesas 
por dificuldades no exercício dos direitos decorrentes da 
livre circulação no espaço económico europeu;

h) Receber, analisar, encaminhar e obter resposta às 
reclamações apresentadas por cidadãos e empresas do 
espaço económico europeu por dificuldades no exercício 
em Portugal dos direitos decorrentes da livre circulação.

2 — À Direção de Serviços dos Assuntos Jurídicos cabe 
ainda assegurar o funcionamento do Centro SOLVIT Por-
tugal, que integra a rede de resolução de problemas na 
Europa.

Artigo 7.º
Direção de Serviços das Questões Económicas e Financeiras

À Direção de Serviços das Questões Económicas e Fi-
nanceiras, abreviadamente designada por QEF, compete:

a) Assegurar a representação nacional e coordenar a 
definição da posição nacional relativamente ao quadro 
financeiro plurianual da União Europeia e às políticas 
regional e de coesão;

b) Assegurar a representação nacional e coordenar a 
definição da posição nacional no domínio dos auxílios 
de Estado;

c) Assegurar a representação e a coordenação necessá-
rias nas estratégias da União para o crescimento econó-
mico e o emprego, em estreita articulação com a respetiva 
estrutura nacional de coordenação;

d) Assegurar a representação nacional e coordenar a 
definição da posição nacional relativamente às regiões 
ultraperiféricas;

e) Acompanhar, promovendo a coordenação quando 
necessário, as questões de política económica geral, em 
especial as relacionadas com a coordenação das políticas 
económicas e do emprego dos Estados membros, a União 
Económica e Monetária, os serviços financeiros e as ma-
térias fiscais;

f) Acompanhar a política orçamental e financeira da 
União Europeia, incluindo as questões relativas ao finan-
ciamento e aos recursos próprios, à gestão financeira e à 
proteção dos interesses financeiros da União Europeia, 
bem como a vertente financeira das políticas da União 
Europeia;

g) Elaborar estudos e pareceres em matérias que relevem 
da sua área de competência.

Artigo 8.º
Direção de Serviços das Relações Externas 

Europeias e Alargamento

À Direção de Serviços das Relações Externas e do Alar-
gamento, abreviadamente designada por REA, compete:

a) Preparar e coordenar a posição nacional sobre a es-
tratégia de relacionamento da União Europeia com países 
terceiros, estruturas e quadros de cooperação regional, 
bem como todos os assuntos no quadro destas relações, 
incluindo a negociação de acordos bilaterais e regionais 
que relevem da sua área de competência;

b) Apoiar e coordenar a definição da posição nacional 
no quadro da União Europeia, nas Reuniões Ministeriais 
e Cimeiras da União Europeia com países terceiros, estru-
turas e quadros regionais;

c) Preparar e coordenar a posição nacional nas nego-
ciações de adesão à União Europeia;

d) Preparar e coordenar a posição nacional no âmbito 
da definição e gestão dos instrumentos comunitários de 
pré -adesão e vizinhança;

e) Preparar e coordenar a posição nacional no contexto 
do espaço económico europeu e do relacionamento da 
União Europeia com os Estados da EFTA e com Andorra, 
Mónaco, São Marino e Suíça, no âmbito das políticas da 
União Europeia;

f) Elaborar estudos e pareceres em matérias que relevem 
da sua área de competência.

Artigo 9.º
Direção de Serviços da Política Comercial Comum

À Direção de Serviços da Política Comercial Comum, 
abreviadamente designada por PCC, compete:

a) Preparar e coordenar a definição da posição nacional 
no contexto da Política Comercial Comum, bem como 
acompanhar e coordenar todos os assuntos com ela rela-
cionados, incluindo a componente Agricultura e Pescas;

b) Acompanhar a aplicação dos instrumentos comu-
nitários para a promoção do comércio, bem como dos 
instrumentos de defesa comercial;

c) Acompanhar o processo de adoção de diretivas de ne-
gociação, o processo negocial e a aplicação de acordos que 
relevem da sua área de competência, bem como, quando 
for o caso, a resolução de litígios, inclusive no quadro da 
Organização Mundial do Comércio;

d) Preparar e coordenar a posição nacional no tratamento 
de todas as questões que relevam do âmbito da Política 
Comercial Comum no relacionamento bilateral da União 
Europeia com os países terceiros, estruturas de cooperação 
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regional e organizações internacionais, nomeadamente a 
Organização Mundial do Comércio;

e) Apoiar a representação nacional no Comité de Polí-
tica Comercial, previsto no artigo 207.º do Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia;

f) Elaborar estudos e pareceres em matérias que relevam 
da sua área de competência.

Artigo 10.º
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis da 
DGAE é fixado em 15.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 27 de janeiro de 2012. — O Ministro de 
Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo de Sacadura 
Cabral Portas, em 25 de janeiro de 2012. 

 Portaria n.º 33/2012
de 31 de janeiro

O Decreto Regulamentar n.º 10/2012, de 19 de janeiro, 
definiu a missão, atribuições e tipo de organização interna 
da Secretaria -Geral do Ministério dos Negócios Estrangei-
ros (MNE). Importa agora, no desenvolvimento daquele 
decreto regulamentar, determinar a estrutura nuclear e 
estabelecer o número máximo de unidades flexíveis do 
serviço e as competências das respetivas unidades orgâ-
nicas nucleares.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 21.º da 

Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, manda o Governo, pelos 
Ministros de Estado e das Finanças e dos Negócios Es-
trangeiros, o seguinte:

Artigo 1.º
Estrutura nuclear da Secretaria -Geral 

e dos serviços que a integram

1 — A Secretaria -Geral, abreviadamente designada por 
SG, estrutura -se nas unidades orgânicas nucleares previstas 
nos números seguintes.

2 — A Direção de Serviços de Cifra e Informática é 
colocada na direta dependência do secretário -geral.

3 — O Protocolo de Estado, abreviadamente designado 
de SP, estrutura -se numa única unidade orgânica nuclear, 
designada por Direção de Serviços de Cerimonial, Deslo-
cações, Dispensas e Privilégios.

4 — O Departamento Geral de Administração, abrevia-
damente designado por DGA, estrutura -se nas seguintes 
unidades orgânicas nucleares:

a) Direção de Serviços de Recursos Humanos;
b) Direção de Serviços de Administração Financeira;
c) Direção de Serviços de Administração Patrimonial 

e do Expediente;
d) Direção de Serviços de Planeamento, Orçamento e 

Controlo Orçamental.

5 — O Departamento de Assuntos Jurídicos, abrevia-
damente designado por DAJ, estrutura -se nas seguintes 
unidades orgânicas nucleares:

a) Direção de Serviços de Direito Internacional;
b) Direção de Serviços de Direito Interno.

6 — As unidades orgânicas nucleares referidas nos nú-
meros anteriores são dirigidas por diretores de serviço, 
cargos de direção intermédia de 1.º grau.

Artigo 2.º
Direção de Serviços de Cifra e Informática

À Direção de Serviços de Cifra e Informática, abrevia-
damente designada por CI, compete:

a) Assegurar a expedição, receção e processamento dos 
telegramas e telecópias, enviados e recebidos através do 
Ministério, bem como garantir a segurança, confidencia-
lidade e integridade da informação;

b) Elaborar e, depois de aprovadas pelo secretário -geral, 
emitir instruções e diretrizes relativas ao tratamento e à 
garantia de confidencialidade das comunicações telegrá-
ficas e à fiscalização do seu cumprimento pelos serviços 
do Ministério;

c) Propor a definição das políticas e estratégias de tec-
nologias de informação e comunicação do Ministério e 
garantir o planeamento, conceção, execução e avaliação 
das iniciativas de informatização e a atualização tecnoló-
gica dos respetivos serviços e organismos, assegurando 
uma gestão eficaz e racional dos recursos disponíveis, 
bem como prestar apoio aos demais serviços integrados 
no Ministério dos Negócios Estrangeiros;

d) Desenvolver e implementar as soluções informáti-
cas nos postos e secções consulares, assegurando a sua 
modernização e informatização, nomeadamente através 
do suporte técnico em matéria de redes, aplicações, co-
municações e segurança e da garantia da manutenção e 
modernização dos equipamentos e sistemas operativos;

e) Assegurar, em coordenação com os demais serviços 
integrados no Ministério dos Negócios Estrangeiros, o fun-
cionamento e atualização dos sistemas de informação Web.

Artigo 3.º
Comissão de Seleção e Desclassificação

1 — Na dependência do secretário -geral, funciona a 
Comissão de Seleção e Desclassificação, à qual compete:

a) Avaliar a documentação que possui valor permanente 
e que, como tal, deverá integrar o arquivo definitivo;

b) Emitir parecer sobre os documentos que, nos termos 
da lei, devem permanecer classificados.

2 — A Comissão de Seleção e Desclassificação é com-
posta por um embaixador, que a ela preside, e por, pelo 
menos, dois vogais com a categoria de ministro plenipo-
tenciário.

3 — A Comissão de Seleção e Desclassificação é secreta-
riada pelo responsável pelo arquivo histórico -diplomático.

4 — O Regulamento da Comissão de Seleção e Des-
classificação é aprovado pelo secretário -geral, sob pro-
posta do seu presidente e ouvido o diretor do Instituto 
Diplomático.




